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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 270/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 175/2019-
GP/DG; 
  
 

RESOLVE 
 
 

RETIFICAR o Ato da Presidência nº 191/2017-GP/DG, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo do Municipal de 
14/07/2017, Edição 714, o qual concedeu o benefício de aposentadoria à 
segurada abaixo identificada, passando a vigorar da seguinte forma: 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 6º-A, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
70/2012, c/c artigo 28, §§ 1º e 5º da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, 
a servidora ANA MARIA REIS DE ARAÚJO, no cargo de Técnico 
Legislativo Municipal C-V, matrícula 000.449-9A, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais 
de R$ 5.682,19 (cinco mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
dezenove centavos), discriminados na forma abaixo: 

Composição da 
Remuneração 

Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418 de 13.02.2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016. 

R$ 3.091,17 

Adicional por Tempo 
de Serviço (45%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. 

R$ 1.391,02 

Incorporação Art. 9º 
da Lei nº 192/2008. 

Art. 9º, da Lei nº 192/2008, 
incorporado pelo Ato da 
Presidência n. 175/2019 - 
GP/DG. 

R$ 1.200,00 

Total dos Proventos R$ 5.682,19 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de novembro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 271/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 

CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 170/2019-
GP/DG; 

RESOLVE 
 
 

RETIFICAR o Ato da Presidência nº 060/2016-GP/DIAD, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo do Municipal de 
01/03/2016, Edição 461, o qual concedeu o benefício de aposentadoria à 
segurada abaixo identificada, passando a vigorar da seguinte forma: 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda 
Constitucional n. 47, de 05 de julho de 2005, c/c artigo 53-B, da Lei nº 
870, de 21 de julho de 2005, a servidora HORTENCIA BORGES 
LOUZADA DA SILVA, Agente Administrativo, C-V, matrícula 000.229-
1A, do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo Municipal, com os 
proventos mensais no valor de R$ 4.330,55 (quatro mil, trezentos e 
trinta reais e cinquenta e cinco centavos), discriminados na forma 
abaixo: 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de novembro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 272/2019 – GP/DG 

 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 

CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 173/2019-
GP/DG; 
  
 

RESOLVE 
 
 

RETIFICAR o Ato da Presidência nº 386/2015-GP/DIAD, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo do Municipal de 

Composição da 
Remuneração 

Fundamentação Legal Valor 

Vencimento Integral 
do Cargo 

Lei n.º 169/2005, c/c Lei nº 322, de 
19/12/2012 e Ato da Presidência n. 
057/2015-GP/DIAD 

R$ 2.140,04 

Adicional por Tempo 
de Serviço (30%) 

Art. 22, II, “c”, da Lei n. 169, de 
13/12/2005, c/c o art. 203, Parágrafo 
Único da Lei n.º 1.118/71 

R$ 642,01 

Gratificação Incentivo 
Lei 169/05 (15%) 

Art. 22, inciso I, § 4º, §5º, §6º e §7º da 
Lei n. 169/05 

R$ 321,01 

 Incorporação Art. 9º 
da Lei nº 192/2008. 

Art. 9º, da Lei nº 192/2008, incorporado 
pelo Ato da Presidência n. 170/2019-
GP/DG. 

R$ 1.227,49 

Total dos Proventos R$ 4.330,55  
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14/08/2015, Edição 372, o qual concedeu o benefício de aposentadoria à 
segurada abaixo identificada, passando a vigorar da seguinte forma: 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, c/c artigo 53-B, da Lei 
Municipal nº 870, de 21 de julho de 2005, a servidora MARIA MOTA DA 
SILVA, Agente Administrativo, C-III, matrícula 000.538-0A, do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal De Manaus, com os proventos mensais 
no valor de R$ 3.294,32 (três mil duzentos e noventa e quatro reais e 
trinta e dois centavos), discriminados na forma abaixo: 

Composição da 
Remuneração 

Fundamentação Legal Valor 

Vencimento integral do 
cargo 

Lei n.º 169/2005, c/c Lei nº 322, de 
19/12/2012 e Ato da Presidência n. 
057/2015-GP/DIAD 

R$ 1.871,96 

Adicional por tempo de 
serviço (25%) 

Art. 22, II, “c”, da Lei n. 169, de 
13/12/2005, c/c o art. 203, Parágrafo 
Único da Lei n.º 1.118/71 

R$ 467,99 

Gratificação incentivo 
(15%) 

Art. 22, I, “e”, §2º da Lei n. 169, de 
13/12/2005 

R$ 280,79 

Incorporação Art. 9º da 
Lei nº 192/2008. 

Art. 9º, da Lei nº 192/2008, 
incorporado pelo Ato da Presidência 
n. 173/2019-GP/DG. 

R$ 673,58 

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 3.294,32 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de novembro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 273/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 174/2019-

GP/DG; 
  
 

RESOLVE 
 
 

RETIFICAR o Ato da Presidência nº 166/2017-GP/DG, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo do Municipal de 
23/06/2017, Edição 701, o qual concedeu o benefício de aposentadoria à 
segurada abaixo identificada, passando a vigorar da seguinte forma: 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 
21.07.2005, a servidora RAIMUNDA BARROSO DE OLIVEIRA, no 
cargo de Agente Administrativo C-V, matrícula 000.275-5A, do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos 
mensais de R$ 3.262,05 (três mil duzentos e sessenta e dois reais e 
cinco centavos) discriminados na forma abaixo: 

 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de novembro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 274/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 172/2019-

GP/DG; 
  
 

RESOLVE 
 
 

RETIFICAR o Ato da Presidência nº 270/2015-GP/DIAD, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo do Municipal de 
30/04/2015, Edição 319, o qual concedeu o benefício de aposentadoria à 
segurada abaixo identificada, passando a vigorar da seguinte forma: 
 

APOSENTAR nos termos do artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 70/12, c/c artigo 28, §§1º e 3º, inciso IV, alínea "d" da 
Lei nº 870, de 21.07.2005, e inciso XIV do Art. 6º, d lei n. 7.713, de 
22.12.1988, a servidora REGINA COELI MALHEIROS PROENÇA, 
Agente Administrativo, C-V, matrícula 000.193-7 A, do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de Manaus, com os proventos mensais 
de R$ 3.585,65 (três mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos), discriminados na forma abaixo: 

 
Composição da 
Remuneração 

Fundamentação Legal Valor 

Vencimento Integral do 
Cargo  

Lei n.º 169/2005, c/c Lei nº 322, 
de 12.12.2012. 

R$ 1.813,72  

Adicional por Tempo de 
Serviço (25%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. 

R$    453,43  

Incorporação Art. 9º da Lei nº 
192/2008. 

Art. 9º, da Lei nº 192/2008, 
incorporado pelo Ato da 
Presidência n. 172/2019-
GP/DG. 

R$ 1. 318,50 

Total dos Proventos R$ 3.585,65  

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de novembro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

 

Composição da 
Remuneração 

Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 418, de 
13.02.2016, e Ato da Presidência 
nº 027/2016-GP/DIAD. 

R$ 2.140,04 

Adicional por 
Tempo de Serviço 

(30%) 

Art. 22, II, “c”, da Lei nº 169, de 
13.12.2005, c/c art. 203, Parágrafo 
Único, da Lei nº 1.118/71. 

R$ 642,01 

Incorporação Art. 
9º da Lei nº 
192/2008. 

Art. 9º, da Lei nº 192/2008, 
incorporado pelo Ato da 
Presidência n. 174/2019-GP/DG. 

R$ 480,00 

Total dos Proventos R$ 3.262,05 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 275/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 171/2019-

GP/DG; 
  
 

RESOLVE 
 
 

RETIFICAR o Ato da Presidência nº 140/2016-GP/DIAD, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo do Municipal de 
12/05/2016, Edição 500, o qual concedeu o benefício de aposentadoria 
ao segurado abaixo identificado, passando a vigorar da seguinte forma: 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda 
Constitucional n. 47, de 05 de julho de 2005, c/c artigo 53-B, da Lei nº 
870, de 21 de julho de 2005, o servidor WANDER ZANY DOS REIS, 
Técnico Legislativo Municipal, D-III, matrícula 000.097-3A, do Quadro de 
Pessoal deste Poder Legislativo Municipal, com os proventos mensais 
no valor de R$ 6.273,82 (seis mil, duzentos e setenta e três reais e 
oitenta e dois centavos), discriminados na forma abaixo: 

 

Composição da 
Remuneração 

Fundamentação Legal Valor 

Vencimento Integral 
do Cargo 

Lei n.º 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 23/02/2016 e Ato da 

Presidência n. 027/2016-
GP/DIAD 

R$ 3.280,17 

Adicional por Tempo 
de Serviço (40%) 

Art. 22, II, “c”, da Lei n. 169, 
de 13/12/2005, c/c o art. 203, 

Parágrafo Único da Lei n.º 
1.118/71 

R$ 1.312,07 

Incorporação Art. 9º da 
Lei nº 192/2008. 

Art. 9º, da Lei nº 192/2008, 
incorporado pelo Ato da 
Presidência n. 171/2019-

GP/DG. 

R$ 1.681,58 

Total dos Proventos R$ 6.273,82  

 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de novembro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

 

 
 

 
 
 

 



 

 

 

 


